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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

20/02/2009
Periculosidade: JT não admite a redução por acordo coletivo

Ainda que percentual inferior do adicional de periculosidade seja fixado em acordo coletivo de trabalho, deve prevalecer o que se encontra previsto em lei. Esta foi a conclusão da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho ao manter decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região (AM), que considerou válido o acordo de trabalho celebrado entre o SINTTEL-AM e a Telecomunicações do Amazonas S/A, mas decidiu que a negociação coletiva não poderia pactuar normas contrárias à lei. 

O sindicato atuou como substituto processual do empregado, integrante da categoria dos telefônicos. Admitido em janeiro de 1975, ele foi demitido após 26 anos de serviços prestados. Na ação, buscou receber o adicional de periculosidade de 30% sobre a remuneração, uma vez que a empresa lhe pagava somente 10%. Ele alegou que, ao exercer a função de instalador e reparador de linhas e aparelhos – IRLA, trabalhava em área de risco, em exposição contínua a equipamentos e instalações elétricas, e que o contato físico ou a exposição aos efeitos da eletricidade podiam resultar em incapacitação, invalidez permanente ou até morte. A sentença de primeiro grau foi-lhe favorável ao reconhecer seu direito às diferenças do adicional. 

A Telecomunicações do Amazonas recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região (AM) e sustentou que, no acordo firmado com a categoria e o sindicato, foram escalonadas gratificações para os empregados sujeitos a atividades desgastantes e chegou-se a adicionais variantes, nos percentuais de 15%, 10% e 5%. O acordo vinha sendo prorrogado por mais de seis anos e constituiria, para empresa, “ato jurídico perfeito”, pois nunca fora questionado pelo sindicato ou pela DRT, onde se deu o registro. 

O TRT rejeitou o recurso. “Não há como acatar a tese da empresa no sentido de que se trata apenas de funções desgastantes, mas de atividade de risco”, afirma a decisão regional. “O percentual deve ser o previsto na lei, ainda que percentual inferior tenha sido fixado no acordo coletivo. Este aplicar-se-ia se fosse benéfico ao trabalhador”. 

Ao recorrer ao TST, a telefônica sustentou que a decisão do TRT desrespeitava o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, que reconhece a eficácia dos acordos e convenções coletivas de trabalho. Mas o relator do agravo, ministro Vantuil Abdala, observou que o Regional não negou a validade do acordo celebrado entre as partes, apenas concluiu que a negociação coletiva não poderia estabelecer regras contrárias à lei. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

13/02/2009
Membro da CIPA é desligado por faltar a reuniões e perde estabilidade

A estabilidade garantida aos integrantes de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) não é uma vantagem pessoal do trabalhador, mas garantia do livre exercício das atividades de membro da CIPA. Com este entendimento, a Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo de instrumento interposto por um ex-empregado da Camar Plásticos Ltda., da cidade de Santa Bárbara do Oeste (SP), demitido pouco depois de ser desligado da CIPA por faltar a várias reuniões seguidas. “Não faria sentido a concessão de estabilidade a membro da comissão que não desempenha as atividades inerentes a ela e sequer comparece às reuniões”, observou o relator do agravo, ministro Renato de Lacerda Paiva. 

Na reclamação trabalhista, o ex-empregado questionou a alegação da empresa, de que não teria direito à estabilidade por ter sido destituído do mandato na CIPA por faltas. Segundo a sua versão, ele sofria perseguição do secretário da CIPA, que deixava de convocá-lo para as reuniões, e a demissão, dez dias após o desligamento, demonstraria a má-fé da empresa. Para o trabalhador, a Camar, “agindo com dissimulação e mediante fraude”, teria simulado plano para que ele perdesse a garantia de emprego assegurada aos cipeiros. O expediente teria sido a mudança na forma de convocação para as reuniões, antes afixada num quadro, que passou a ser feita por meio de avisos colocados no armário de cada membro – exceto ele. 

A empresa negou veementemente essa versão. As provas testemunhais demonstraram que o único fato comprovado era a mudança na forma de convocação. Ao examinar recurso do ex-empregado contra sentença de primeiro grau que indeferiu sua pretensão, o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP) afirmou que, “nem por isso, se chega à conclusão de que a modificação decorreu de ato unilateral da empresa, para prejudicar o trabalhador”. Para o Regional, era incontestável que o empregado teve conhecimento, com bastante antecedência, de todas as datas, horários e locais das reuniões, conforme calendário juntado por ele próprio ao processo. “Se sabidamente teve conhecimento, como pode asseverar que foi impedido pela empresa de participar das reuniões?”, questionou o TRT. 

No agravo de instrumento em que pretendia o exame de seu recurso de revista pelo TST, o ex-cipeiro insistiu no direito à estabilidade e na versão da tentativa de fraude. Mas o relator explicou que o TRT, a quem compete o exame dos fatos e provas dos autos, concluiu que não havia “qualquer elemento consistente a comprovar que a empresa tenha atuado de forma dissimulada para inviabilizar o comparecimento do empregado às reuniões da Comissão, que efetivamente aconteceram e ele, por desídia, a elas não compareceu”.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

13/02/2009

TST garante plano de saúde para trabalhador aposentado por invalidez

O Tribunal Superior do Trabalho condenou a Telemar Norte Leste S.A. a restabelecer o plano de saúde oferecido pela empresa para um empregado aposentado por invalidez. No entendimento adotado pela Primeira Turma do TST, a aposentadoria por invalidez, seja doença, seja por acidente de trabalho, não põe fim ao contrato, apenas o suspende. 

Depois de trabalhar por mais de 20 anos na Telemar, o empregado foi aposentado por invalidez causada por acidente de trabalho, em novembro de 2004. Como a empresa o excluiu do plano de saúde que mantém para os funcionários da ativa e suas famílias, ele entrou com a ação na Justiça do Trabalho. 

Na 1ª Vara do Trabalho de Itabuna (BA), o empregado alegou que a aposentadoria por invalidez suspende o contrato de trabalho, mas não o rescinde. Disse ainda que, nas cláusulas de exclusão do plano de saúde, constava que o desligamento do funcionário ocorreria por rescisão do contrato de trabalho – o que não ocorreu no caso. A Telemar, por sua vez, sustentou que não havia lei que a obrigasse a manter assistência médica para empregados despedidos ou aposentados, e que o plano destinava-se aos trabalhadores em atividade e seus dependentes. Além disso, o empregado aposentado por invalidez já era assistido pela Previdência Social. 

O juiz da Vara de Itabuna concluiu que o empregado tinha razão e deveria continuar como usuário do plano de saúde da Telemar. A empresa não aceitou a sentença e recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA). Já para o TRT/BA, a Telemar estava correta: com a aposentadoria por invalidez, houve a suspensão do contrato de trabalho do empregado. Portanto, se o empregador não tinha mais o dever de pagar o salário do funcionário, também não deveria arcar com o plano de saúde. 

Com base nessa nova decisão, o empregado interpôs recurso de revista ao TST para restabelecer o entendimento da primeira instância. O relator do processo, ministro Vieira de Mello Filho, explicou que o plano de saúde, ainda que concedido por liberalidade da empresa, era um benefício que se incorporara ao salário do empregado. Para o ministro, de fato, a aposentadoria por invalidez não é causa de extinção do contrato, como prevê o artigo 475 da CLT. 

O relator também reconheceu que a empresa alterou cláusulas contratuais de forma unilateral, ou seja, sem o consentimento do empregado, causando prejuízos a este – o que contraria o artigo 468 da CLT e a Súmula nº 51 do TST. Por fim, o ministro entendeu que a empresa deveria manter o plano de saúde para o empregado. 

O advogado da Telemar argumentou que o empregado, nessas condições, receberia duplo benefício: da Previdência Social e do plano de saúde da empresa. Mas a Primeira Turma concordou com o relator. O ministro Lelio Bentes ressaltou que, como o empregado está aposentado por invalidez, é nessa hora que ele mais precisa do plano. O ministro Walmir Oliveira da Costa lembrou a carência da assistência à saúde no setor público. Segundo ele, “a manutenção do plano de saúde permitirá que o empregado readquira mais rapidamente a capacidade laborativa plena”. Por unanimidade, os ministros decidiram restabelecer o plano de saúde do empregado, como determinado, de início, pela Vara do Trabalho.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

26/02/2009
Fundacentro promove conferência sobre gestão internacional de produtos químicos

Evento será realizado em São Paulo entre os dias 14 e 16 de abril. Objetivo é discutir segurança e saúde dos trabalhadores para a ação sindical na área da segurança química 

Brasilia, 26/02/2009 - A Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro) realiza entre os dias 14 e 16 de abril, em São Paulo, a Conferência Internacional sobre Gestão Segura e Saudável dos Produtos Químicos. O evento conta com parceria da Federação Internacional dos Sindicatos da Química, Energia e Mineração (ICEM) e faz parte de um projeto para facilitar a implementação de SAICM pelos trabalhadores e trabalhadoras no local de trabalho. 

Aprovado pelas organizações sindicais, o projeto visa fortalecer e desenvolver alianças tripartites para promover a gestão segura dos produtos químicos em diferentes setores produtivos, bem como qualificar sindicalistas responsáveis por segurança e saúde dos trabalhadores para a ação sindical na área da segurança química. 

O enfoque da gestão internacional de produtos químicos será dado de acordo com a estrutura usada pelo Strategic Approach to International Chemicals Management (SAICM) - Abordagem Estratégica para Gestão Internacional de Substâncias Químicas. 

SAICM - A estrutura do SAICM compreende a Declaração de Dubai sobre a Gestão Internacional dos Produtos Químicos. Os objetivos são agrupados em cinco temas: redução de risco, informação e conhecimento, governança, capacitação e cooperação técnica e tráfico internacional ilícito. 

O modelo de gestão em produtos químicos é uma estrutura política internacional destinada a fomentar a gestão racional dos produtos químicos nos termos definidos no Capítulo 23 do Plano de Implementação da Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável (Johanesburgo, 2002). 

Tem como objetivo geral o alcance da gestão racional dos produtos químicos até que, para 2020, os produtos químicos se utilizem e se produzam de modo que minimizem significativos impactos adversos sobre a saúde humana e o meio ambiente. 

Fonte: Assessoria de Imprensa do MTE
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

26/02/2009
Mato Grosso do Sul registrou 12 mil acidentes de trabalho no ano passado

Mato Grosso do Sul - Dados ainda apurados pela SRTE/MS (Superintendência Regional do Trabalho e Emprego) em Mato Grosso do Sul indicam que no ano passado foram registrados em torno de 12 mil acidentes de trabalho em todo o Estado, perto de 1,5 mil a mais do que os anotados em 2007. 

Os frigoríficos lideram desde 2004 como atividade mais perigosa para se trabalhar, informou a chefe do Núcleo de Segurança e Saúde do Trabalho da SRT/MS, Clotilde Novaes. 

Ela afirma que em 2006 foram registrados no Estado 6.614 acidentes de trabalho. Já no ano seguinte, em 2007, os acidentes somaram 9.601 casos, cerca de 45% a mais do que o ano anterior. 

Clotildes salienta que os números referentes ao ano passado ainda não ficaram prontos, mas ela presume que a soma dos acidentes registrados de janeiro a dezembro saltem para 12 mil casos, uma média de mil a cada mês. 

Por fim, um dado menos preocupante: em 2007 morreram 62 pessoas em acidentes no local onde trabalhavam, ou no trajeto de ida ou volta ao trabalho ou por doenças contraídas em consequência da atividade exercida. 

Dados do ano passado ainda não foram concluídos, mas ela admite que deva cair para uns 40 casos de mortes no trabalho, em todo o Estado. 

Ranking 

Depois dos frigoríficos, ocorrem mais acidentes nos setores da pecuária, exploração da cana-de-açúcar, hospitais, indústria da alimentação e indústria da construção civil. 

Em 2006, por exemplo, segundo Clotildes Novaes, foram registrados 916 acidentes nos frigoríficos; em 2007, os casos somaram 1.497 ocorrências. 

Os números do ano passado ainda são investigados, mas, para a chefe do Núcleo de Segurança da SRE, ou os incidentes mantêm a somatória de 2007 ou deva aumentar. “É uma estimativa que indica isso”, sublinhou Novaes.   

Embora o maior volume de acidentes ocorre em frigoríficos, não é nesse segmento onde acontecem mais casos de mortes, segundo Clotildes. “Acidentes na construção civil matam mais”, afirmou ela. 

Autuações 

O número de autuações contra empresas que descumprem as normas de Segurança do Trabalho aumenta ano a ano, segundo cálculo da chefe da SRTE. 

Em 2006, a SRTE autuou 122 empresas; em 2007, quando 62 morreram em MS a SRTE autuou 614 empreendimentos. 

Clotildes disse que em todo o Estado, onde funcionam algo em torno de 70 mil empresas, apenas 15 servidores da SRTE agem nas ações contra os acidentes de trabalho. 

Fonte: Midiamax - 26/2/2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

26/02/2009
Contratado por prazo determinado tem direito à estabilidade acidentária.

"Para que o empregado tenha direito à garantia de emprego prevista no artigo 118 da Lei 8.213, de 1991, deve preencher apenas os dois requisitos ali previstos, quais sejam: a ocorrência de acidente de trabalho e a percepção de auxílio-doença acidentário, que por sua vez pressupõe o afastamento do trabalho por período superior a 15 dias".

Com base nesse fundamento, a 11ª Câmara do TRT da 15ª Região deu provimento parcial ao recurso ordinário do reclamante, em processo movido contra uma empresa vendedora de materiais de construção, condenando a empresa a pagar ao trabalhador as verbas rescisórias indenizáveis, salários do período de estabilidade e FGTS acrescido da multa de 40%.

A Câmara reformou decisão da 1ª Vara do Trabalho de Araçatuba, que havia negado ao autor o direito à estabilidade decorrente de acidente de trabalho, por ele ter sido contratado por período determinado.

"Como o legislador não exigiu que somente o empregado contratado por prazo indeterminado teria direito à garantia de emprego [em caso de acidente de trabalho], não pode o intérprete criar um terceiro requisito, a saber, a contratação por essa modalidade", ponderou, em seu voto, o relator do acórdão no TRT, desembargador federal do trabalho Samuel Hugo Lima.

Caráter preventivo - De acordo com o artigo 118 da Lei 8.213, o segurado que sofreu acidente de trabalho tem direito à chamada estabilidade acidentária, com a manutenção do seu contrato de trabalho pelo prazo mínimo de 12 meses a partir do fim do recebimento do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.

No caso em discussão, o autor foi contratado, em caráter experimental, em 23 de abril de 2007, para exercer a função de auxiliar aplicador de impermeabilizante. Apenas uma semana depois, sofreu um acidente de trabalho ao cair de um andaime, fraturando um ombro e um tornozelo, conforme confessou a própria reclamada. O trabalhador permaneceu afastado até 31 de julho daquele ano, recebendo o auxílio-doença acidentário.

Dessa forma, a Câmara considerou, de forma unânime, que o reclamante preenchia todos os requisitos necessários à obtenção da estabilidade decorrente de acidente de trabalho. "O trabalhador despendeu sua força de trabalho, direito da empregadora, que, por sua vez, detinha o dever de reduzir os riscos, cumprindo normas de segurança do trabalho", advertiu o desembargador Samuel.

"Embora não se trate de pedido relativo a dano moral ou material, o fato é que a estabilidade acidentária é uma forma de se tentar restaurar às partes o estado inicial da relação contratual, além de se configurar medida preventiva e educativa para aqueles empregadores que não cumprem seus deveres de proteção ao trabalhador", sentenciou o relator.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região Campinas, por Luiz Manoel Guimarães, 26/02/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

18/02/2009

GABINETE DO MINISTRO: PORTARIAS DE 17 DE FEVEREIRO DE 2009

INFORMATIVO DOU 

Seção 2, de 18 de fevereiro de 2009 (quarta-feira)

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 17 DE FEVEREIRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.454, de 09 de maio de 2000, resolve:

No- 53 - Art. 1º Constituir Comissão Consultiva com a finalidade de acompanhar, avaliar e propor ajustes ao Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, de que trata o art. 337 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Art. 2º Cabe à Comissão acolher, analisar e encaminhar propostas de solução das questões derivadas de críticas e sugestões apresentadas acerca do NTEP.

Art. 3º A Comissão será composta por representantes dos seguintes órgãos, entidades e comunidade científica:

I - DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL:

a) Remigio Todeschini, que a coordenará;

b) Domingos Lino, como vice coordenador;

c) Eduardo da Silva Pereira;

d) Gleisson Rodrigues Amaral;

e) Jorceli Pereira de Souza;

f) Luiz Eduardo Alcântara de Melo; e

g) Paulo César Andrade Almeida.

II - DO MINISTÉRIO DA SAÚDE:

a) Guilherme Franco Netto;

b) Carlos Augusto Vaz de Sousa; e

c) Jorge Mesquita Huet Machado.

III - DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO:

a) Airton Marinho da Silva; e

b) Jeferson Seidler.

IV - DA FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA TRABALHO - FUNDACENTRO:

- Maria Maeno.

V - DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS:

a) Ederli Marialva de Azevedo Leão;

b) Roberto Carlos Ruiz;

c) Ena Maria Albuquerque da Paz;

d) Bruno Gil Carvalho Lima; e

e) Alexandre Coimbra.

VI - DOS PESQUISADORES DA COMUNIDADE CIENTÍFICA:

a) Wanderley Codo;

b) Pedro Luiz Tauil; e

c) Moisés Goldbaum.

§ 1º A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada quadrimestre, e extraordinariamente, sempre que convocada pelo seu Coordenador, cabendo a este preparar a pauta da reunião e lavrar a respectiva ata.

§ 2º O Coordenador poderá convidar representantes de outros órgãos ou entidades para participar das reuniões da Comissão, bem como realizar reuniões específicas com entidades técnicas e de representação profissional.

§ 3º Os relatórios das atividades da Comissão serão encaminhados ao Secretário de Políticas de Previdência Social e ao Ministro de Estado da Previdência Social.

§ 4º Correrão as expensas de cada órgão ou entidade as despesas decorrentes de deslocamento de seus respectivos servidores.

§ 5º Em casos excepcionais e mediante prévia justificativa do órgão ou da entidade participante, as despesas de deslocamento poderão ser custeadas pela Secretaria de Políticas de Previdência Social deste Ministério.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 128, de 16 de abril de 2008, publicada no DOU de 17 de abril de 2008, Seção 2.

JOSÉ BARROSO PIMENTEL
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

18/02/2009

Competência : Justiça do Trabalho deve julgar ação de
 dano moral sofrido por filha da vítima.

A Segunda Turma do TRT de Mato Grosso decidiu que a Justiça do Trabalho é competente para julgar ação de dano moral proposta pela filha de trabalhador que faleceu em virtude de acidente de trabalho. 

O processo é originário da Vara Itinerante de Campo Novo do Parecis, vinculada à Vara do Trabalho de Tangará da Serra, e em sua decisão o juiz substituto Plínio Gevezier Podolan havia declarado que a Justiça do Trabalho era incompetente para julgar a ação e determinado a sua remessa à justiça estadual. 

A reclamante recorreu ao Tribunal, pedindo a reforma da sentença para manter o julgamento da ação na vara trabalhista. 

Por envolver interesse de menor, o Ministério Público do Trabalho foi chamado a se pronunciar e o fez através de parecer formulado pela procuradora Gabriela Tavares Miranda Maciel, que opinou pelo conhecimento e provimento do recurso. 

A relatoria coube ao juiz convocado Paulo Barrionuevo, que entendeu que a razão está com a reclamante, uma vez que a emenda constitucional 45 é clara quando diz que cabe à Justiça do Trabalho "as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho". Além disso, segundo relator, o Supremo Tribunal Federal em julgamento de conflito de competência definiu que cabe à justiça trabalhista julgar esse tipo de ação. 

Já sobre o fato de a ação ter sido proposta pela filha do empregado, que procura reparação de danos pessoais sofridos pela morte do seu pai ocorrida no trabalho, o magistrado transcreveu conclusão do desembargador Roberto Benatar em caso similar: "a pedra de toque para delimitar a competência material da Justiça do Trabalho reside justamente na existência de uma relação de causa e efeito entre a relação de emprego e os danos a serem reparados, pouco importando os titulares do direito subjetivo em questão." 

Por fim, o relator concluiu pelo provimento do recurso e determinou o retorno dos autos a vara de origem para julgamento do mérito. A Turma, por unanimidade, acompanhou o voto. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região Mato Grosso, 18.02.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/02/2009

Perícia marca início do restabelecimento do auxílio-doença.

Em caso de restabelecimento do auxílio-doença no qual não se pode presumir a continuidade do estado incapacitante, a data de restabelecimento do benefício corresponde à da realização da perícia médica que constatou a incapacidade. 

Foi o que determinou a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) ( Processo 2007.63.06.00.5194-2 ) ao julgar incidente movido pelo INSS contra segurada que teve seu restabelecimento do auxílio-doença deferido a partir do ajuizamento da ação. A relatora do processo, juíza federal Jacqueline Michels Bilhalva, explica que o não retorno ao trabalho e a coincidência de diagnósticos devem estar comprovados no processo. 

"Não se pode presumir a continuidade do estado incapacitante desde a data do cancelamento do benefício, motivo pelo qual o termo inicial da condenação ou data de início do benefício deverá ser fixado na data da realização da perícia, momento no qual foi inquestionavelmente constatada a existência de incapacidade, e não propriamente na data da juntada do laudo pericial ao processo", afirma a juíza em seu voto.

Fonte: Boletim Nota Dez, 17.02.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/02/2009

Reafirmado a competência do TST para elaborar o PPRA
Reafirmado juridicamente a competência do técnico de segurança do trabalho para elaborar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 
Abaixo a decisão da 15ª Vara Cível do TST – 982/2008 de 21 de julho de 2008. 2004.61.00.018503-5. 
"Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho no Estado de São Paulo - Sintesp (ADV. SP163179 Ademar José de Oliveira) X Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de SP (ADV. SP152783 Fabiana Moser e ADV. SP043176 Sonia Maria Morandi M. de Souza). 
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, a fim de determinar que o CREA que se abstenha de praticar qualquer ato relacionado à exigência de registro, de fiscalização, de limitação ou restrição ao exercício das atividades relacionadas com prevenção e segurança do trabalho exercido pelos técnicos de segurança do trabalho. 
Sem condenação no pagamento de honorários advocatícios, nos termos das súmulas nº. 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº. 512 do colendo Supremo tribunal Federal. 
Custa ex lege. Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 2, parágrafo único, da Lei 4.533/51 P.R.I.O." 
Fonte: Google News - 17/2/2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/02/2009
Supremo suspende decisão do TST contra Hospital das Clínicas
 por desrespeito à Súmula Vinculante 4.

O ministro Cezar Peluso, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a eficácia de decisão do Tribunal Superior do Trabalho, contrária ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo. 

Segundo o hospital, o TST desrespeitou a Súmula Vinculante 4 ao obrigá-lo a pagar a um auxiliar de enfermagem o adicional de insalubridade calculado sobre o total do salário mínimo ou do salário profissional, se houver.

Antes do processo, o auxiliar já recebia adicional de insalubridade de 40% do salário mínimo (cerca de R$ 166). Por causa da decisão do TST, passaria a receber sobre o total do mínimo ou do salário da sua carreira.

Na Reclamação, o Hospital alega que a decisão contestada contraria o enunciado da Súmula Vinculante nº 4, editada pelo Supremo. Por meio dessa regra, a Corte entendeu que o salário mínimo não deve ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem pode ser substituído por decisão judicial.

“A tese da reclamação trabalhista, no sentido de fixar o valor do adicional de insalubridade com base na remuneração do servidor público estadual, encontra óbice na jurisprudência da Corte”, disse o ministro.

Segundo ele, o artigo 103-A, parágrafo 3º, da Constituição Federal prevê a possibilidade de reclamação diretamente ao Supremo nas hipóteses em que não forem observadas as súmulas vinculantes.

“No presente caso, ao determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade incidisse sobre o salário mínimo ou salário profissional se houver, o Tribunal Superior do Trabalho violou o disposto na Súmula Vinculante nº 4”, frisou.

Ele lembrou que em casos semelhantes, o STF tem deferido pedidos de suspensão da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo ou profissional. 

São eles: medidas cautelares nas Reclamações 6266, 6725, 6513, 6832, 6833, 6873 e 6.831. Assim, Cesar Peluso concedeu a liminar para suspender até o julgamento final desta reclamação, a eficácia da decisão no Processo nº TST-RR-214/2005-067-15-00-5, em trâmite perante o TST.

Fonte: Superior Tribunal Federal, 17.02.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/02/2009
Agravamento de doença pelo ambiente profissional 
configura acidente de trabalho.

A 9ª Câmara Cível do TJRS confirmou tratar-se de acidente de trabalho o agravamento de doença causado pelo ambiente profissional e pela própria atividade desenvolvida por trabalhadora. 

A decisão unânime beneficia portadora de Asma Brônquica, que trabalhava em máquina de operação de pintura, ficando exposta a produtos químicos alergenos. O Colegiado afirmou que o auxílio-acidente deve ser concedido quando verificada a ocorrência de concausa entre as atividades laborais e o surgimento ou piora de moléstia. 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) apelou da sentença que condenou a autarquia ao pagamento das parcelas de auxílio-acidente vencidas desde 2/5/02, com correção monetária pelo IGP-DI, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, respeitada a prescrição quinquenal. 

Com base nos laudos periciais, o relator do recurso, Juiz-Convocado ao TJ Léo Romi Pilau Júnior, destacou que os produtos químicos manuseados pela trabalhadora são desencadeantes de episódios de broncoespasmo em indivíduos asmáticos, porém não causadores da doença. 

No caso, entendeu que a doença genética da autora foi agravada pela exposição a fatores alérgicos como tinta, solventes e substâncias nocivas inaláveis. Salientou não se tratar de invalidez, mas sim de redução da capacidade laborativa devido o agravamento da asma por fatores ocupacionais.

Quando do ajuizamento da ação, lembrou, a demandante ainda possuía vinculo empregatício. Na avaliação do magistrado, ainda, a concessão do benefício previdenciário está condicionada à existência de sequelas de qualquer natureza, que impliquem redução da capacidade laborativa ou modificação da atividade que o trabalhador desenvolvia anteriormente. 

A previsão está contida no art. 86, caput, e § 4º da Lei 8.213/91. Compartilharam do entendimento, os Desembargadores Iris Helena Medeiros Nogueira e Tasso Caubi Soares Delabary. Sentenciou a ação, a Juíza Luciane Inês Morsch Glesse, da 5ª Vara Cível de Caxias do Sul (Proc. 10500096689). 

Fonte: Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 17.02.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

11/02/2009
CONVENÇÃO Nº 178 OIT - INSPEÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VIDA
 E DE TRABALHO DOS TRABALHADORES MARÍTIMOS

O Decreto nº 6.766, de 10/02/09, DOU de 11/02/09, promulgou a Convenção nº 178 relativa à Inspeção das Condições de Vida e de Trabalho dos Trabalhadores Marítimos, assinada em Genebra, em 22 de outubro de 1996. Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio Predo Decreto Legislativo n° 267, de 4 de outubro de 2007, a Convenção n° 178 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), relativa à Inspeção das Condições de Vida e de Trabalho dos Trabalhadores Marítimos, assinada em Genebra, em 22 de outubro de 1996; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumen to de ratificação da referida Convenção junto ao Diretor-Geral da OIT, na qualidade de depositário do ato, em 21 de dezembro de 2007; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, em 21 de dezembro de 2008; 

Decreta:

Art. 1º - A Convenção n° 178 da OIT, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

Art. 2º - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2009; 188° da Independência e 121° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Samuel Pinheiro Guimarães Neto 

CONVENÇÃO RELATIVA À INSPEÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VIDA E DE TRABALHO DOS TRABALHADORES MARÍTIMOS 

Convenção n° 178 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo do Escritório Internacional do Trabalho, e congregada em 8 de outubro de 1996 em sua octagésima quarta sessão e; 

Observando as mudanças ocorridas no setor marítimo e as alterações conseguintes nas condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos desde a adoção da Recomendação sobre a Inspeção do Trabalho (Trabalhadores Marítimos), 1926 e; 

Observando as disposições da Convenção e a Recomendação sobre a Inspeção do Trabalho, 1947; da Recomendação sobre a Inspeção do Trabalho (Mineração e Transporte), 1947, e da Convenção sobre a Marinha Mercante (Padrões Mínimos), 1976 e; 

Observando a entrada em vigor, em 16 de novembro de 1994, da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, 1982; 

Havendo decidido pela adoção de certas propostas relativas à revisão da Recomendação sobre a Inspeção do Trabalho (Trabalhadores Ma rítimos), 1926, sendo este o primeiro Item da ordem do dia desta sessão, e; 

Havendo decidido que essas propostas deverão tomar a forma de uma convenção internacional, para aplicação apenas por parte do Estado da bandeira; 

Adota, no dia vinte e dois de outubro de mil novecentos e noventa e seis, a seguinte Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre a Inspeção do Trabalho (Trabalhadores Marítimos), 1996: 

PARTE I - ESCOPO E DEFINIÇÕES 

Artigo 1

1. Reservadas as disposições contrárias que figurem neste artigo, esta Convenção se aplica a todo navio utilizado para navegação marítima, de propriedade pública ou privada, que esteja registrado no território de um país Membro para o qual a Convenção esteja em vigor e que esteja destinado a fins comerciais para o transporte de mercadorias ou de passageiros ou que seja utilizado para qualquer outro fim comercial. Para fins dessa Convenção, um navio registrado no território de dois países Membros será considerado como registrado no território do país Membro cuja bandeira esteja portando. 

2. As legislações nacionais deverão determinar quais navios deverão ser considerados como de utilização para navegação marítima para fins desta Convenção. 

3. Esta Convenção se aplica a reboques de alto mar. 

4. Esta Convenção não se aplica a embarcações de menos de 500 toneladas brutas, nem às que não sejam utilizadas para navegação, como plataformas de perfuração e de extração de petróleo. A autoridade de coordenação central ficará encarregada de decidir, em consulta com as organizações mais representativas de armadores e de trabalhadores marítimos, quais embarcações deverão ser incluídas neste dispositivo. 

5. Na medida em que a autoridade de coordenação central considere factível, após haver consultado as organizações representativas dos proprietários de navios pesqueiros e dos pescadores, as disposições desta Convenção deverão ser aplicadas às embarcações utilizadas para a pesca marítima comercial. 

6. No caso de dúvida quanto à utilização de um navio para operações marítimas comerciais ou para a pesca marítima comercial para fins desta Convenção, a questão será resolvida pela autoridade de coordenação central, após haver consultado com as organizações interessadas de armadores, trabalhadores marítimos e pescadores. 

7. Para fins desta Convenção: 

(a) o termo autoridade de coordenação central refere-se aos ministros, departamentos do governo ou outras autoridades públicas com poder para determinar e supervisionar a aplicação de regulamentos, ordens ou outras instruções legais, que se refiram à inspeção das condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos em qualquer navio registrado no território do país Membro; 

(b) o termo inspetor significa qualquer servidor público ou outro funcionário público encarregdo da inspeção de qualquer aspecto das condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos, assim como toda e qualquer pessoa devidamente credenciada que realize trabalhos de inspeção para uma instituição ou organização autorizada pela autoridade de coordenação central, de acordo com o disposto no páragrafo 3 do Artigo 2; 

(c) o termo disposições legais inclui, além das leis e regulamentações, os laudos arbitrais e os acordos coletivos que tenham força de lei; 

(d) o termo trabalhadores marítimos refere-se a qualquer pessoa empregada a qualquer título a bordo de um navio utilizado para navegação marítima e ao qual se aplique esta Convenção. No caso de dúvida sobre que categorias de pessoas deverão ser consideradas trabalhadores marítimos para fins desta Convenção, a questão será resolvida pela autoridade de coordenação central, após consultar as organizações interessadas de armadores e trabalhadores marítimos. 

(e) o termo condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos refere-se a condições tais como as relativas aos padrões de manutenção e limpeza das áreas de alojamento e trabalho no navio, de idade mínima, itens acordados, alimentação e serviço de bordo, acomodação da tripulação, recrutamento, guarnições, nível de qualificação, horas de trabalho, exames médicos, prevenção de acidentes de trabalho, cuidados médicos, afastamento por doença ou acidente, bem-estar social e questões afins, repatriação, condições de emprego e de trabalho regidos pela legislação nacional e a liberdade de associação conforme definida na Convenção da Organização do Trabalho sobre a Liberdade de Associação e a Proteção do Direito de Organização Sindical, 1948. 

II. ORGANIZAÇÃO DA INSPEÇÃO 

Artigo 2 

1. Todo país Membro para o qual a presente Convenção esteja em vigor deverá ter em funcionamento um sistema de inspeção das condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos. 

2. A autoridade de coordenação central se encarregará de coordenar as inspeções pertinentes, de maneira exclusiva ou em parte, sobre as condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos, assim como de fixar os princípios que devam ser observados. 

3. A autoridade de coordenação central será responsável, em todos os casos, pela inspeção das condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos. Poderá autorizar instituições públicas ou outras organizações, as quais reconheça como competentes e independentes, para que efetuem, em seu nome, inspeções das condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos e deverá ter atualizada e disponível para o público uma lista dessas instituições ou organizações autorizadas. 

Artigo 3 

1. Todo país Membro deverá assegurar-se de que todos os navios registrados em seu território sejam inspecionados em intervalos que não excedam o prazo máximo de três anos, ou anualmente se possível for, para verificar que as condições de trabalho e de vida dos trabalhadores marítimos a bordo estejam em conformidade com a legislação nacional. 

2. Se um país Membro receber uma denúncia ou obtiver provas de que um navio registrado em seu território não esteja em conformidade com a legislação nacional em relação às condições de trabalho e de vida dos trabalhadores marítimos, deverá o país Membro tomar as medidas cabíveis para inspecionar o navio dentro do menor prazo possível. 

3. Nos casos de alterações substanciais na construção do navio ou nos alojamentos, o navio deverá ser inspecionado no prazo de três meses a partir da realização das referidas alterações. 

Artigo 4 

Cada país Membro deverá designar inspetores que estejam qualificados para o exercício de suas funções e deverá adotar as medidas necessárias para assegurar-se de que o número de inspetores seja suficiente para cumprir com os requisitos desta Convenção. 

Artigo 5 

1. Os inspetores deverão ter o status jurídico e as condições de trabalho necessários para garantir sua independência em relação às mudanças no governo e a qualquer influência exterior indevida. 

2. Os inspetores devidamente credenciados estarão autorizados para: 

(a) subir a bordo de um navio registrado no território do país Membro e entrar nos locais necessários para realizar a inspeção; 

(b) realizar quaisquer exames, testes ou investigação que considerem necessários para certificar-se do estrito cumprimento das disposições legais; 

(c) exigir que sejam reparadas as deficiências; 

(d) quando tenham motivos para acreditar que uma deficiência representa um sério risco para a segurança e a saúde dos trabalhadores marítimos, proibir, reservado o direito de recorrer a uma autoridade judicial ou administrativa, que um navio abandone o porto até que tenham sido adotadas as medidas necessárias, não devendo ser este impedido de sair ou detido além do tempo necessário e justificável. 

Artigo 6 

1. No caso de realização de uma inspeção ou da adoção de medidas com base nesta Convenção, deve ser feito tudo o possível para evitar que o navio seja detido ou retido indevidamente. 

2. No caso de que um navio seja detido ou retido indevidamente, o armador ou o comandante do navio terá direito a uma indenização para compensar quaisquer perdas ou prejuízos sofridos. Sempre que sejam alegadas a detenção ou retenção indevidas de um navio, o ônus da prova recairá sobre o armador ou comandante do navio. 

III. SANÇÕES 

Artigo 7 

1. A legislação nacional estipulará sanções adequadas, que serão devidamente aplicadas, nos casos de violação das disposições legais aplicadas pelos inspetores e em casos de obstrução a seu trabalho quando no exercício de sua função. 

2. Os inspetores terão poder discricionário para advertir e aconselhar, em lugar de instituir ou recomendar um procedimento. 

IV. RELATÓRIOS 

Artigo 8 

1. A autoridade de coordenação central fará registros das inspeções sobre as condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos. 

2. A autoridade de coordenação central publicará um relatório anual sobre as atividades de inspeção, incluindo uma lista das instituições e organizações autorizadas a realizar inspeções em seu nome. Este relatório será publicado dentro de um prazo razoável, que não deverá ser superior a seis meses contados do fim do ano a que se refira. 

Artigo 9 

1. Os inspetores apresentarão um relatório de cada inspeção à autoridade de coordenação central. O capitão do navio deverá receber uma cópia do referido relatório em inglês ou no idioma utilizado no navio e outra cópia deverá ficar exposta no quadro de avisos do navio para informação dos trabalhadores marítimos ou ser enviada aos seus representantes. 

2. No caso de realização de uma investigação relativa a um incidente maior, o relatório será apresentado no menor prazo possível, e sempre dentro do prazo máximo de um mês a partir do término da inspeção. 

V. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 10 

Esta Convenção substitui a Recomendação sobre a Inspeção do Trabalho (Trabalhadores Marítimos), 1926. 

Artigo 11 

As ratificações formais desta Convenção serão comunicadas ao Diretor Geral do Escritório Internacional do Trabalho, para efetuação de seus registros. 

Artigo 12 

1. Esta Convenção será obrigatória apenas para os países Membros da Organização Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas com o Diretor Geral do Escritório Internacional do Trabalho. 

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois países Membros tenham sido registradas pelo Diretor Geral. 

3. Subsequentemente, a Convenção entrará em vigor, para cada país Membro, doze meses após a data em que sua ratificação tenha sido registrada. 

Artigo 13 

1. Todo país Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la após um período de dez anos, a partir da data em que tenha inicialmente entrado em vigor, mediante um ato comunicado ao Diretor Geral do Escritório Internacional do Trabalho, para que seja efetuado seu registro. A denúncia não terá efeito até um ano após a data em que tenha sido registrada. 

2. Todo país Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo de um ano após o término do período de dez anos, mencionado no parágrafo anterior, não tenha exercido seu direito de denúncia, previsto neste artigo, ficará obrigado a cumprir um novo prazo de dez anos, quando então poderá denunciar esta Convenção ao término de cada período de dez anos, com base nos termos deste artigo. 

Artigo 14 

1. O Diretor Geral do Escritório Internacional do Trabalho notificará todos os países Membros da Organização Internacional do Trabalho sobre o registro de todas as ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos países Membros da Organização. 

2. Ao notificar os países Membros da Organização sobre o registro da segunda ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor Geral chamará a atenção dos países Membros da Organização sobre a data em que entrará em vigor esta Convenção. 

Artigo 15 

O Diretor Geral do Escritório Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário Geral das Nações Unidas, para fins de registro, conforme estipulado no Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, as informações detalhadas sobre todas as ratificações e denúncias que tenham sido registradas de acordo com os artigos anteriores. 

Artigo 16 

O Conselho Administrativo do Escritório Internacional do Trabalho apresentará à Conferência, sempre que considerar necessário, um relatório sobre a aplicação da Convenção, e avaliará a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 17 

1. Caso a Conferência adote uma nova convenção que implique em uma revisão total ou parcial desta Convenção, e a menos que a nova convenção contenha disposições em contrário: 

(a) a ratificação, por parte de um país Membro, da nova convenção revisora implicará, ipso jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no Artigo 13, acima, quando da entrada em vigor da nova convenção revisora; 

(b) a partir da data em que entre em vigor a nova convenção revisora, esta Convenção não mais estará aberta à ratificação de países Membros. 

2. Esta Convenção permanecerá em vigor, em sua forma e conteúdo efetivos, para os países Membros que a tenham ratificado e que não ratifiquem a convenção revisora. 

Artigo 18 

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente válidas.
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
13/02/2009

O Tribunal Superior do Trabalho garante plano de saúde 
para trabalhador aposentado por invalidez.

O Tribunal Superior do Trabalho condenou a Telemar Norte Leste S.A. a restabelecer o plano de saúde oferecido pela empresa para um empregado aposentado por invalidez. No entendimento adotado pela Primeira Turma do TST, a aposentadoria por invalidez, seja doença, seja por acidente de trabalho, não põe fim ao contrato, apenas o suspende. 

Depois de trabalhar por mais de 20 anos na Telemar, o empregado foi aposentado por invalidez causada por acidente de trabalho, em novembro de 2004. Como a empresa o excluiu do plano de saúde que mantém para os funcionários da ativa e suas famílias, ele entrou com a ação na Justiça do Trabalho. 

Na 1ª Vara do Trabalho de Itabuna (BA), o empregado alegou que a aposentadoria por invalidez suspende o contrato de trabalho, mas não o rescinde. Disse ainda que, nas cláusulas de exclusão do plano de saúde, constava que o desligamento do funcionário ocorreria por rescisão do contrato de trabalho o que não ocorreu no caso. 

A Telemar, por sua vez, sustentou que não havia lei que a obrigasse a manter assistência médica para empregados despedidos ou aposentados, e que o plano destinava-se aos trabalhadores em atividade e seus dependentes. Além disso, o empregado aposentado por invalidez já era assistido pela Previdência Social. 

O juiz da Vara de Itabuna concluiu que o empregado tinha razão e deveria continuar como usuário do plano de saúde da Telemar. A empresa não aceitou a sentença e recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA). Já para o TRT/BA, a Telemar estava correta: com a aposentadoria por invalidez, houve a suspensão do contrato de trabalho do empregado. 

Portanto, se o empregador não tinha mais o dever de pagar o salário do funcionário, também não deveria arcar com o plano de saúde. Com base nessa nova decisão, o empregado interpôs recurso de revista ao TST para restabelecer o entendimento da primeira instância. 

O relator do processo, ministro Vieira de Mello Filho, explicou que o plano de saúde, ainda que concedido por liberalidade da empresa, era um benefício que se incorporara ao salário do empregado. Para o ministro, de fato, a aposentadoria por invalidez não é causa de extinção do contrato, como prevê o artigo 475 da CLT.

O relator também reconheceu que a empresa alterou cláusulas contratuais de forma unilateral, ou seja, sem o consentimento do empregado, causando prejuízos a este ? o que contraria o artigo 468 da CLT e a Súmula nº 51 do TST. 

Por fim, o ministro entendeu que a empresa deveria manter o plano de saúde para o empregado. O advogado da Telemar argumentou que o empregado, nessas condições, receberia duplo benefício: da Previdência Social e do plano de saúde da empresa. Mas a Primeira Turma concordou com o relator. 

O ministro Lelio Bentes ressaltou que, como o empregado está aposentado por invalidez, é nessa hora que ele mais precisa do plano. O ministro Walmir Oliveira da Costa lembrou a carência da assistência à saúde no setor público. 

Segundo ele, "a manutenção do plano de saúde permitirá que o empregado readquira mais rapidamente a capacidade laborativa plena". Por unanimidade, os ministros decidiram restabelecer o plano de saúde do empregado, como determinado, de início, pela Vara do Trabalho. 

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Lilian Fonseca, 13.02.2009
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Sintesp promove passeata em defesa da qualidade de vida

Para marcar o início do ano de 2009 no calendário do movimento prevencionista com uma ação extraordinária em prol da saúde e segurança do trabalhador, o SINTESP está preparando a 1ª Passeata dos Técnicos de Segurança do Trabalho em São Paulo, que sairá do Teatro Municipal, dia 13 de fevereiro de 2009 com direção à sede da SRTE, na Rua Martins Fontes, 109. 

"Vamos reivindicar uma ação concreta do Ministério do Trabalho e Emprego em relação ao Conselho de Classe dos Técnicos de Segurança do Trabalho, porém nosso foco principal é mostrar que o Sintesp, apesar de ter uma atuação extraordinária em São Paulo como entidade sindical, sofre por ter suas principais demandas conjunturais prejudicadas justamente por envolver-se com questões que, inevitavelmente, são de interesse nacional por estarem ligados a qualidade de vida dos trabalhadores", afirmou Armando Henrique, presidente do Sintesp. 

E, por tratar-se de uma ação que visa a resolução de assuntos de interesse para toda a sociedade, na pauta da passeata estão sendo tratados cinco itens prioritários para todos os trabalhadores: 

1 – Regulamentação do Conselho de Classe dos Técnicos de Segurança do Trabalho; 

2 – Terceirização como precarização da Saúde e Segurança do Trabalho; 

3 – Inoperância da SIT – Secretaria de Inspeção do Trabalho nas questões de Saúde e Segurança do Trabalhador; 

4 – Desmonte da estrutura operacional do MTE na área de Saúde e Segurança do Trabalhador; 

5 – Utilização do instrumento de discussões tripartites para a flexibilização e retirada dos direitos dos trabalhadores em relação a Saúde e Segurança do Trabalho. 

Despertar a atenção dos Ministérios diretamente envolvidos com a questão da Saúde e Segurança do Trabalho, em especial do MTE, para os assuntos pautados é um dos desafios dos organizdores. "Conforme os princípios estabelecidos pela OIT e políticas de Governo as questões no âmbito da Saúde e Segurança do Trabalho devem ser tratadas como relações de trabalho, mas, no entanto, o que estamos vivenciando no momento é que essas questões carecem de uma maior atenção por parte da SIT – Secretaria de Inspeção do Trabalho. Sendo assim, estamos vendo diversos temas paralelos, como é o caso do trabalho escravo, que mesmo que tenham algum viés com a Segurança e Saúde do Trabalho, acabam dispersando o foco do MTE em relação às diretrizes mais importantes para a Saúde e Segurança do Trabalhador. Por isso, queremos que a passeata chame a atenção do MTE para que ele exerça seu caráter de órgão integrador em relação aos outros Ministérios envolvidos com essa questão e nos dê a devida atenção. Quem vai ganhar com isso são todos os trabalhadores", garante Armando. 

As seis principais Centrais Sindicais do país estão envolvidas com a iniciativa, a qual também conta com a adesão de várias entidades que compartilham dos mesmos objetivos do SINTESP e estão interagindo através de manifestos junto ao Ministro do Trabalho e autoridades políticas que tem interface com a Saúde e Segurança do Trabalho. 

"Estamos engrossando o foco das adesões no momento, pois a passeata não é apenas uma ação isolada do SINTESP e, sim, uma forma de mostrar que para atingirmos um patamar digno de qualidade de vida para os nossos trabalhadores temos que agir em conjunto, sociabilizando mais as questões que envolvem o universo da saúde e segurança do trabalho e buscando maior visibilidade para as mesmas em toda a sociedade", ressalta Armando. 

Fonte: Assessoria Imprensa Sintepav-BA - 12/2/2009
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Segurança no trabalho é responsabilidade de todos

Em diferentes setores, a preocupação com a segurança no local de trabalho é crescente. As empresas monitoram e definem padrões para garantir as melhores condições dos trabalhadores em todos os processos. Em um mundo cada vez mais globalizado, no qual as fusões e aquisições são constantes, a padronização e a disseminação das informações são ferramentas fundamentais para evitar possíveis incidentes. Divulgar e conscientizar colaboradores ao redor do mundo, no entanto, não é tarefa fácil. Para ser eficaz, a campanha precisa ser constante, bem estruturada e envolver todos os funcionários, desde a equipe operacional até os gerentes e diretores. 

Principalmente em multinacionais, presentes em diferentes partes do mundo e com negócios diversificados, a segurança do trabalho deve estar entre as grandes preocupações dos gestores. São eles os responsáveis pelos treinamentos, monitoramento e disseminação da cultura e dos padrões de segurança da companhia. Além disso, os gestores acompanham de perto o dia-a-dia dos trabalhadores e sabem identificar os principais pontos que precisam de maior atenção. Ou seja, o sucesso das campanhas internas também depende do comprometimento do nível gerencial. 

Partindo do pressuposto que todo e qualquer acidente de trabalho pode ser evitado, as campanhas de conscientização podem combinar comunicação interna, ações de Recursos Humanos e do Departamento de Segurança do trabalho. Em empresas multinacionais, a recomendação é sempre buscar avaliar as experiências de cada país e divulgá-las para outras regiões. Muitas vezes, é possível adaptar soluções para problemas comuns. 

Nas ações de Segurança do Trabalho, campanhas motivacionais, inclusive com prêmios para os funcionários, exercem sempre um resultado muito positivo. É possível criar campanhas e até competições mundiais periódicas para incentivar a conscientização de procedimentos de segurança, como o uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs. 

A Dalkia, por exemplo, multinacional de origem francesa, lançou recentemente uma campanha nos 38 países onde atua. Ao todo, são mais de 200.000 instalações em todo o mundo. Nos últimos anos, as taxas de crescimento no quadro de funcionários foram expressivas, seja pela expansão orgânica como pelas aquisições realizadas ao redor do mundo. Na Espanha, por exemplo, nos últimos quatro anos, a empresa agregou mais de 10.000 colaboradores ao quadro de funcionários. Em plena expansão, o recebimento de novos colaboradores impõe a implantação de treinamentos adequados em matéria de qualificação, mas também de prevenção. 

A campanha mundial começou em julho de 2008. Além das ações de comunicação, a empresa levou para todos os países o Troféu Segurança. O objetivo do prêmio é recompensar as equipes que aplicam todos os procedimentos de segurança e mostrar aos novos funcionários a cultura da empresa. Com todo o envolvimento dos gestores, a possibilidade de premiação incentivou a criação de equipes e o comprometimento mútuo entre os profissionais. A campanha terminará em julho de 2009. Ao longo de 12 meses, a expectativa é favorecer a conscientização dos novos funcionários e reforçar para toda a equipe interna a importância e a preocupação com a segurança. 

Procedimentos corretos, campanhas bens estruturadas, gerentes comprometidos e funcionários envolvidos são a principal receita para evitar todo e qualquer incidente no local de trabalho. 

Fonte: Administradores.com.br - 11/2/2009 
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